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D E C R E T O   Nº 2.146, DE 1º DE MARÇO DE 2010
A GovernAdorA do estAdo do PArá, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso v, da Constituição estadual, e
Considerando que a semana santa é um evento religioso de 
grande importância para a população paraense e que nesse 
período ocorre significativo aumento do consumo do pescado; 
Considerando a necessidade de adotar medidas para minimizar 
os problemas de abastecimento e conseqüente aumento dos 
preços do pescado no período que antecede a Semana Santa;
Considerando que o Governo do estado discutiu de forma 
participativa e compartilhada, com todos os segmentos 
produtivos da pesca e aqüicultura além diversos órgãos afins, 
objetivando garantir a oferta de pescado durante o período da 
Semana Santa;
Considerando que foi pactuado com os representantes 
dos pescadores, aqüicultores, indústria, supermercados, 
intermediários e órgãos públicos o objetivo de manter a oferta e 
os preços baixos para o consumidor paraense,  
d e C r e t A:
Art. 1º Fica proibida a comercialização e a movimentação 
interestadual de toda e qualquer espécie de pescado, in natura, 
fresco, resfriado, vivo (exceto espécies ornamentais) e curado 
(salgado e/ou seco) no período de 18 de março a 1º de abril de 
2010, exceto:
a) o pescado congelado proveniente de indústrias com serviço 
de Inspeção Federal/sIF, expedido pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA. 
b) a região do entorno do Lago de tucuruí, no que concerne 
à movimentação e comercialização interestadual apenas de 
Mapará (Hyphthalmus marginatus) fresco, exclusivamente 
embarcados no Porto novo e Porto km 11, nos Municípios de 
Jacundá e tucuruí, respectivamente, devendo o embarque ser 
acompanhado por agentes de fiscalização estadual e desde que 
garantido o abastecimento interno. 
§ 1º o estado do Pará buscará parcerias com o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, visando identificar 
pessoas jurídicas que são registradas com o sIF para realizar o 
comércio interestadual e internacional de pescado, a fim de haver 
o controle do trânsito do pescado congelado. o MAPA não emitirá 
autorizações para o transporte de pescado fresco ou resfriado 
com processamento legalizado em outro estado. 
§ 2º A Agência de defesa Agropecuária do estado do Pará - 
AdePArá não emitirá a Guia de transporte Animal - GtA para 
pescados vivos e a secretaria de estado da Fazenda não emitirá 
nota Fiscal para a comercialização e transporte de pescados 
durante o período mencionado no caput deste artigo, não 
valendo esta regra para a exceção prevista na alínea “a” do art. 
1º deste decreto.
§ 3º Fica também, proibida a comercialização de pescados que 
se encontrem no período de defeso durante o prazo estabelecido 
no caput deste artigo.
Art. 2º O Estado do Pará realizará fiscalização interinstitucional 
denominada “Força tarefa de Fiscalização do Pescado”, no 
período de 18 de março a 1º de abril do corrente ano, nos 
postos de fronteira rodoviária, nas fronteiras fluviais, marinhas e 
entrepostos de embarque fluvial de pescado para exportação.
§ 1º A Força tarefa de Fiscalização será desenvolvida sob a 
coordenação da secretaria de estado de Pesca e Aqüicultura 
- sePAq e a colaboração efetiva da secretaria de estado da 
Fazenda - seFA, Agência de defesa Agropecuária do estado do 
Pará - AdePArá, secretaria de estado de saúde Pública - sesPA/
vigilância sanitária, secretaria de estado de Justiça/Grupo de 
Proteção ao Consumidor - ProCon/PA, secretaria de estado de 
Meio Ambiente - seMA, Polícia Militar do estado do Pará/Batalhão 
de Policiamento Ambiental - BPA/Polícia Fluvial/Polícia rodoviária 
estadual e da Polícia Civil do estado do Pará/divisão de Polícia do 
Meio Ambiente - deMA.
§ 2º Os veículos que forem flagrados desobedecendo à 
determinação imposta no caput do art. 1º deverão retornar para 
comercialização do produto no mercado interno, às custas do 
infrator.

§ 3º os Postos de Fiscalização da seFA localizados nas fronteiras 
do Estado realizarão fiscalização rotineira enquadrando os 
infratores nesta norma e na legislação tributária estadual.  
§ 4º Para efetivar a fiscalização integrada a SEPAq realizará 
parcerias com órgãos federais, como: o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos recursos naturais renováveis - IBAMA, 

Instituto Chico Mendes da Biodiversidade - ICMBIo, Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; Polícia Rodoviária 
Federal - PRF; Ministério da Pesca e Aqüicultura - MPA; e demais 
órgãos municipais que se apresentarem para compor a Força 
tarefa de Fiscalização Integrada.
Art. 3º Fica criado o “Programa Peixe Popular” com o objetivo de executar 
estratégias para oferecer pescado a preços acessíveis para a população 
paraense durante o período que antecede a semana santa.
§ 1º As indústrias de pescado que se comprometerem a participar 
do “Programa Peixe Popular”:
a) fornecerão pescados a preços populares nos dias 31 de março 
e 1º de abril de 2010.
b) terão que dispor do total estimado de 200 (duzentas) toneladas 
de pescado pelo setor industrial para comercialização nos pontos 
pré-estabelecidos pelo Governo estadual.
§ 2º os representantes dos supermercados que comercializem 
pescado no estado do Pará podem voluntariamente se 
comprometer com o “Programa Peixe Popular” a manter a oferta 
do produto no montante estimado de 10% (dez por cento) a 15% 
(quinze por cento) do total disponibilizado para comercialização, 
praticando preços promocionais durante o período de 29 de 
março a 2 de abril de 2010.
§ 3º As Associações Comunitárias poderão se cadastrar na 
sePAq para realizarem a comercialização do pescado nos pontos 
de feiras, ficando os mesmos responsáveis pela sua estrutura de 
venda e limpeza do local.
 Art. 4° Fica criado o “Programa Feira do Peixe vivo” com o 
objetivo de comercializar pescados oriundos da aqüicultura com 
preços acessíveis para a população paraense durante o período 
que antecede a semana santa. 
§ 1º o estado do Pará buscará parcerias com os representantes das 
prefeituras municipais que possuem produção pesqueira e aquícola, 
o sindicato de Aqüicultores do estado do Pará, as Associações de 
Piscicultores e outros piscicultores independentes para implementar 
o ProGrAMA FeIrA do PeIXe vIvo, no período de 31 de março a 
1º de abril de 2010, com a seguinte estrutura mínima:
I - aqüicultores que se apresentarem ao “Programa Feira do 
Peixe vivo” ofertarão pescado oriundo de cativeiro nos pontos de 
venda pré-estabelecidos pelo Governo do estado disponibilizando 
um total estimado de 300 (trezentas) toneladas de pescado.
II - os pontos de vendas do “Programa Feira do Peixe vivo” 
poderão ser utilizados concomitantemente com os pontos das 
feiras do pescado fresco do “Programa Peixe Popular”, com 
produtos oriundos de outras organizações e provenientes 
de outros acordos, ficando os mesmos responsáveis pela sua 
estrutura de venda e limpeza do local.
Art. 5° As Prefeituras Municipais que se apresentarem ao 
“Programa Peixe Popular” e ao “Programa Feira do Peixe 
vivo” montarão uma Comissão Municipal para planejamento e 
execução das respectivas feiras. 
Parágrafo único. As estratégias acordadas pelas Comissões 
Municipais deverão ser informadas à sePAq.
Art. 6º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALáCIo do Governo, 1º de março de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do estado

DECRETO
A GovernAdorA do estAdo resoLve:
tornar sem efeito o decreto datado de 10 de dezembro de 
2010, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 31.563, de 11 de 
dezembro de 2009, que nomeou roseMIro sALGAdo CAnto 
FILHo para exercer o cargo em comissão de Assessor especial 
II, com lotação na Governadoria do estado.
PALáCIo do Governo, 3 de MArÇo de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do estado 

DECRETO
A GovernAdorA do estAdo resoLve:
tornar sem efeito o decreto datado de 8 de fevereiro de 2010, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº. 31.603, de 9 de fevereiro de 2010, 
que exonerou rAIMUndA nonAtA vIeIrA do cargo em comissão de 
Assessor especial I, com lotação na Governadoria do estado.
PALáCIo do Governo, 3 de MArÇo de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do estado 

DECRETO
A GovernAdorA do estAdo resoLve:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, BrenA de soUZA FerreIrA para exercer 
o cargo em comissão de Assessor especial, com lotação na 
Governadoria do estado, a contar de 1º de fevereiro de 2010.
PALáCIo do Governo, 3 de MArÇo de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do estado

RESUMO DA PORTARIA N° 334/2010-SCCG, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2010.

nome :  Ari de souza Loureiro
Cargo :  Assessor especial II
n° de diárias : 1. ½ (uma e meia)
origem :  Belém/PA
destino : nova esperança do Piriá e 
Paragominas
objetivo : Para reunir com Prefeitos 
e secretários Municipais de educação dos respectivos 
municípios, para tratar de assuntos relacionados a implantação 
do Programa Meta 10.
Período : 04 à 05/02/2010.

MILton dos sAntos reZende
subchefe da Casa Civil da Governadoria do estado

RESUMO DA PORTARIA N° 335/2010-SCCG, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2010.

nome :  nádia eliane Cortez Brasil
Cargo :  Assessor especial II
n° de diárias : 2. ½ (duas e meia)
origem :  Belém/PA
destino : Capanema, Bragança e salinas
objetivo : Para realizar supervisão técnica 
nos núcleos dos municípios e garantir os encaminhamentos 
emergenciais e desenvolver outras atividades correlatas ao 
programa Projovem Urbano.
Período : 08 à 10/02/2010.

MILton dos sAntos reZende
subchefe da Casa Civil da Governadoria do estado

RESUMO DA PORTARIA N° 336/2010-SCCG, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2010.

nome :  silvia danielle Maximo de souza
Cargo :  Assistente Administrativo
n° de diárias : 2. ½ (duas e meia)
origem :  Belém/PA
destino : Cametá, Abaetetuba, Barcarena, 
Mojú, Igarapé-Miri e tailândia
objetivo : Para acompanhar a distribuição de 
merenda escolar e dos materiais didáticos, referente a UF/Iv 
do Projovem Urbano.
Período : 03 à 05/02/2010.

MILton dos sAntos reZende
subchefe da Casa Civil da Governadoria do estado

RESUMO DA PORTARIA N° 337/2010-SCCG, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2010.

nome :  Cássio Guilherme Franco de 
Andrade
Cargo :  Assessor especial I
n° de diárias : 2. ½ (duas e meia)
origem :  Belém/PA
destino : Barcarena, Abaetetuba, Mojú e 
Igarapé-Miri
objetivo : Para supervisionar a execução 
direta nos núcleos/municípios, as ações desenvolvidas pelo 
Programa Projovem Urbano.
Período : 08 à 10/02/2010.

MILton dos sAntos reZende
subchefe da Casa Civil da Governadoria do estado
RESUMO DA PORTARIA N° 338/2010-SCCG,    DE 25 DE 

FEVEREIRO DE 2010.
nome :  Jaime nazareno Costa Cruz
Cargo :  Assessor de Gabinete II
n° de diárias : 1. ½ (uma e meia)
origem :  Belém/PA
destino : Cametá
objetivo : Para atender a solicitação do 
Projovem Urbano, para dar apoio logístico no transporte de 
merenda escolar e entrega de avaliações.
Período : 04 à 05/02/2010.

MILton dos sAntos reZende
subchefe da Casa Civil da Governadoria do estado

RESUMO DA PORTARIA N° 339/2010-SCCG, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2010.

nome :  Luis otávio Pires da Penha
Cargo :  Assessor de Gabinete II
n° de diárias : 1. ½ (uma e meia)


